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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 048/2024 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria 

Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento - SEMGOV, torna público o Edital 

de Convocação nº 048/2024 dos candidatos classificados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 003/2024 (Magistério), para se apresentarem no auditório da Secretaria 

Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento. 

 
Dia: 27/11/2024 (quarta-feira) no auditório da Secretaria Municipal de Governo, 

Planejamento e Desenvolvimento às 10:30 horas, situado à Praça José Valentim 

Lopes, 04, Centro, na cidade de Atílio Vivacqua/ES. 

 

❖ Cargo: Professor MAMPB Habilitado – Matemática (01 vaga); 

 

Os candidatos descritos abaixo estão sendo convocados conforme o item 7 - DAS ETAPAS 

DO PROCESSO SELETIVO E DA CLASSIFICAÇÃO, Inciso II (2ª ETAPA) - Chamada e 

comprovação de títulos e experiência profissional, devendo os mesmos 

apresentarem junto a Comissão Especial de Processo Seletivo todos os documentos 

observando o item 7, Inciso III do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024. 

 
Conforme o item 7, inciso II, alínea “b” do Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 

003/2024 o candidato que não comparecer obrigatoriamente na data, local e horário 

indicados neste Edital de Convocação, será considerado desistente e reposicionado para o 

final da lista de classificados. 

 
Conforme o item 7, inciso IV do Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 003/2024 o 

candidato que não apresentar a documentação conforme determinado no item anterior 

(III), informar data de nascimento no ato da inscrição diferente do documento de 

identificação apresentado; apresentar cópia de documento ilegível ou desacompanhada do 

documento original para conferência, não comprovar os pré-requisitos ou não comprovar 

títulos será DESCLASSIFICADO. 
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CARGO: PROFESSOR MAMPB HABILITADO – MATEMÁTICA 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

41 1439365B6D47545E76 SIMONE SANTOS BELO ROCHA 

42** 1381365B5525748832 PAULO HENRIQUE RANGEL FERREIRA 

43** 1406165B644F553CB6 MAYARA DE SOUZA GARCIA 

44** 1321665B3AD0AE22F1 ALEXANDRE DE LIMA SANTOS 
 

 

CARGO: PROFESSOR MAMPB HABILITADO – MATEMÁTICA - PCD 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

1** 1287965B29ABE7847B WELCKEER NAZARETH ROSA 

 

 

OBS.: ***Candidato que só terá os documentos conferidos para contratação em 

caso de não comparecimento dos candidatos anteriores ou desistência da vaga. 

 

OS CANDIDATOS CONVOCADOS QUE JÁ TENHAM CONTRATO ATIVO E PRORROGADO COM 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR FORÇA DA LEI MUNICIPAL N° 1.353/2024, ESTÃO 

DISPENSADOS DE COMPARECEREM NA CONVOCAÇÃO. 

 
Após o atendimento da convocação pela Comissão para conferência dos documentos no dia 

27/11/2024, os candidatos classificados deverão entregar os documentos admissionais 

relacionados no Anexo IV do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024 

(acompanhados dos documentos originais) ao Núcleo de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal até o dia 29/11/2024 no horário de 08:00 às 12:00 horas. 

 

Não atendendo este prazo para comparecimento junto ao Núcleo de Recursos Humanos o 

candidato será considerado desistente da vaga.  
 

 

Atílio Vivacqua/ES, 26 de novembro de 2024. 

 

ENI SOUZA ARAÚJO RODRIGUES 

Secretária Municipal de Educação 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 


